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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 024115-02

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que auÍoriza a'.

INTEREssADo: M.E. Silva de Aquino.

ENDEREÇo pARÂ connrspoxoÊxcrl: Rua 5 de Setembro, n" 714, Centro, Humaitá-AM

CNPJ/CPF: 03.624.503/000í-26 INscRrÇÂoEsrrouu: 04.150.964-1

Foxo: (97) 3373-1928 Fu: (97) 99177-í086

RncrsrRo No IPAAM: 0702.0801 PRocESso Ns: 1029512022-01

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua 5 de Setembro, no 7í4, Centro, nas coordenadas
geográficas 07'30'38,0'S e 63'0í'27,8,\Â/, Humaitá-AM.

FTNALTDADE: A atividade de fabricação de móveis e artigos do mobiliário em geral.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADn»on: Pequeno Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vÀLrDÀDE DEsrA LrcExçl: 02 Axos.

Atenção:
. Esta licerça é composta de l9 restrições e/ou condições coostantes ro vcrso, cüjo não

cumprimetrto/stendilrlento sujeit&rÁ 8 sua inyalidaçío e/ou as petralid8des prcyistas em normas.
. Estâ licetrçâ nlo comprova rem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domiaio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer râ localizsçío da atividâdc e expostâ de forma visÍvcl (frente c verso).
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" O2,I/I5-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada Diário OÍicisl do
Estado, peÍiódico regioml local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicaçâo úantido pelo IPAÁM,
ounos murais das Pr€feituras e Câoalas Municipais, conforme an.24, da Lei n'.3.?85 de 24 de jtnho & 2012;

2. Identifica a árca do empreerdimenm com placq confo.me modelo IPAAM.
3. A solicitâção da reoovação da Liceoça Ambi€ntal deverá seÍ Íequeridâ núll pÍazo minimo de 120 dLq antes do

vencimento, conforme art.23, da lai n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A prese e Licença está sendo côncedida com base nas infoÍmaçõês constafies no procBro o". 10295/202241.
5. Toda e qúalquer modificsção introduzida no projelo após a emisseo da Licença implicaÍá na sua automÁtisa invalidação,

devendo ser solicitada mva Liceqç4 com ônus pata o inteÍÊssado.
6. Esta Licença é vâlida apenas para a localüâÉo, atividade e finalidade constarte na m€sÍnÀ devendo o intercssado requeret

ao IPAAM nova Licença qumdo houver müdança de qualquer um dcstes itens.
7. Estâ Lic€lça não disp€nsa e rcm sústitui neúum doçuBento exigido pela kgislação Federal, Estadurl e Municipal e

nem substitui neúull documento exigido pela Legislaçâo FedeÍal Estaduâl e Municipal.
8. Cumprir oom as medidas de miíimizâção dos impactos descÍitos no PÍojeto de Implantaçâo.
9. O amazenamento tempoÍário dos reslduos do empreeodimento deverá ser realizado em local apropriado e desiinados,

confoÍme PIatro dc Cerenciamento de Residuos Sólidos tndustriais - PCRSI simpliÍicado aprovado pelo IPAAM, até que

seja realizada a desúaçâo dos mesmos.
10. E pÍoibido o lançamento de residuos in natur4 por tempo indetenninado e sua queima a céu abeío ou em recipieítes,

instalaçô€s e eqúptmentos neo licenciados plra essa fmalidade ou em dcsacordo com o projelo aproVado.

I l. Adot{ o sistema eletÍôoico de CotrtÍole de PÍodutos Florestais (sistema DOF) paÍa a entÍada e saida de matéria-prima
florestsl inclusive os Í€stduos industriú (exceto s€rrageú), úformaldo ainda: a) a conversão d€ produtos ÍloÍestais por
meio do procêssamento industrial ou processo semimecanizado, respeitaído os limites máximos de co€Íiciente de

rendimento volumétrico; b) a destinaÇão finsl püâ operações que resultarn na saida do pÍodúo Ílorestal do fluxo de

controle, media e a sua utilizaçáo ou aplicaçâo final, ou pela transformaçâo em pÍoduto acúado para efeito de atualização
contábil junto ao Sislema DOf.

12. Qualqucr pessoa, fisica ou juridic4 que explore, indüsrrialize, beneficie, utilüe e conslrlÍa pÍodutos e subprodutos
florestÂis estií óÍigsdo a comprovar a legalidade de sua origem (Art. l0 da l-ei 2-416/96) devendo maoter em arqüvo na

empÍesa o romaneio dos produtos, DOF e respeúivas Notas Fiscais, além de marter a matériô prima orgatrizada poÍ tipo e
esÉcie, objetivando a Íasüeóilidade e confeÍência durante as operoçôes de monitoramento e fiscalizaçâo de forma a
permitü o rastrearnento da madeira desde a sua localüação oa florestâ.

l3r O volume fisico dos produtos florestais contabilizados no Pátio deve ser uma representação Íiel do saldo no sistema DOF,
devendo o usuário realizü o co[trole e manteÍ atualizado os seus estoques diariamente, sendo a admitida vaíação de ate

l0olo (dez por cento) nas dioeDsôes d8s peças de mad€ira seÍÍâd& desde que não ultrapass€ l0% (dez por cento) do volume
total em estoque. ou em caÍga, estando o usüário sujeito às sanções preüstas oa legislÀçâo ambieotal em caso de

desconfoÍmidade erúe os saldos contabilizados e as quântidades dos estoques fisicos existentes.

14. Eventuais diveryênciEs c.núbeis, inclusive provedeotcs d€ peÍdas Íesiduaii em tratrspone ou armâzenagem, incêndios,
intcmpéries e oulÍ'as, deverão sêr imediatamente iDformadas ao IPAAM que, roediante anâlise do mérito, promoverá o§

deüdos ajustes administralivos, sem prejulzo de eventuais sansôes administrativas cablveis, em caso de comprovada
conduta iÍre8úü poÍ p8!te do usúido.

15. Matrter atualizsdas diariamente as tabelas de romaneio, apreseltando-as aos órgãos ambientais competentes duÍante âs

vislorias Écaicas é fiscslizações.
16. DeveÍão corstar no Íonraneio dâs toÍas, no mínimo, produto, nome \,ülgaÍ, esÉcie, esp€ssura, largura, compímento,

número de volume
Produm Nome VulgaÍ Espécie Esp Lârg. Comp N" d€ Decas vol. (m3)

Deverão, obrigatoriamente, acompanhar o transpoí€ dos produlos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal, e o romaneio para

conferência pelo destinaúÍio, bem como de equipes de Íiscâlizâção.
A enúada ou saida de matéria prima do empÍeendimento cujo tÍanspone sejâ considerado ecooômica ou logisticamente
inviável deverá ser devidamente justificada.
[ndicios de comeÍcializaçâo iÍregulaÍ de créditos no sistema DOF constatados por meio da aíálise dos Íelatórios de

atividades, acompanhamento do sistema DOF, monitoÍamento remoto ou de vistorias/liscalização podem acarÍetat na

suspensão do pátio.
Confirmados os indicios de comercializaçào irregular de crédilos no sislema DOF será procedido a suspensão e/ou

caflcelameíto dâ Liçença Ambiental Única LAU.
O detentoÍ e o Íesponsável técnico do empreendimento se sujeitam às sançôes admiíistÍativas na medida de sua

culpabilidade.
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